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PRONUNCIAMENTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

MINISTRO PRESIDENTE 

 

 

 

Em conformidade com o disposto no art. 52 da Lei n. 8.443, de 16 de julho de 1992, 

combinado com o inciso VII do art. 13 da Instrução Normativa n. 63, de 1º de setembro de 2010, e com o inciso 

VI do art. 2º da Decisão Normativa n. 117, de 19 de outubro de 2011, ambas do Tribunal de Contas da União, 

atesto que tomei conhecimento das conclusões contidas no Parecer da Secretária de Controle Interno quanto 

à exatidão e à REGULARIDADE, SEM RESSALVAS, das contas dos responsáveis, titulares e substitutos, de 

que trata o Processo de Contas Anual deste Tribunal, exercício de 2011, expressando minha concordância. 

 

 

Brasília, 15 de junho de 2012. 

 

 

 

 

Ministro Ari Pargendler 
Presidente 


